
CONSTRUTORA ACAUÃ ITDA
CNPf /MF: 04.49o,O79 /OoOl-37

DÉclMA SEGUNDA ALTERAçÃo coNTRATUAt
E CONSOLIDAçÃo

ELYMASCARENHASBARRos,brasileiro,divorciado.,empresário,nascidoem29de
Dezembro de 1965, nantral de iltâtttt/tõ' pott"aot da 

^carteira 
nacional de habiliteção

sob o número 0376613g774,;ütil;;itDetran/T0 e-inscrito no CPF/MF sob o

número 370.298.511-5e, resideiil t*à"iitiiúa" na Quadra 1'012 Sul' Ql-E' Alameda 11'

ffi;i';;Pil;iretor sul, Patmas /ro'cEP 77 '023'670' e;

PABLO VINíCIUS MUNIZ BARRoS' brasileiro' casadosob: t:fi'" de separação de bens'

ensenheiro ciü1, empresário' ";;;à;'; 
i' àe setembro d" ró88' natural de Gurupi/To'

oo-rtado. da cédula a" ra"ntia"à'""ià';;;"-;il;t; 47.8;67t' expedida pela sSP/To e

inscrito no GPF/MF sob " "#;;'à;;;;i'zt't-so' '":ig"lt: 
e domiciliado na Quadra

205 sul, Alameda 11, Lote HM 
';';#;;"iliso1' 

raintio Bela vista Residence' Plano

óit-"i-'sur, prr.as/To, CEP 77'015-263'

Únicos sócios componentes da sociedade CONSTRUTO-RA ACAUÃ LTDA' com sede e foro

sito à Quadra 1012 Sul' Ql E' Ail"d' ii'i;tàt rr " rz' Setorxco Industrial' CEP 77 '023'

;;;:;;;;J"a"p'r^"'-,["t"à'*;;i:';::n*"[r':";:1'".:1;'i.i1i.?ir..I
ã"%;ij8ül Hil:#I:I.ii:ii., .ã"*iiÀ' sot o nú-^"'o 04'4e 0'07e/00 0 1 -3 7' de

comum acordo, resolvem p"' '""ü'tttit'itíto de alteração contratual alterar o contrâto

:I.i;ü ;;";;it alteraçóts mediante as sesuintes cláusulas:

PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar seu endereço para: ouadra 1'012 Sul' Qt-E'

Alameda 1r, Lote 11-A, sti',';;;;ita"-"üi', plano'Diretàr sul' Patmas/ro' cEP

77.O23-670.

SEGUNDA: A sociedade resolve alterar seu obieto social para:

41.20-+ 100

42.71-L /0r
42.r1-1102
42.17-0 /0o
42.r3-8100
42.2r-9102
42.22-7 lOL

Construção de edifícios;

Construção de rodoüas e ferroüas;

lrJt;J,'ã; ;"*ra para sinalização em pistas rodoviárias e a

Construção de obras'de-arte espectars;

õL.r, d" r.u",,i,ação: ruas' praças e calçadas; 
- -

ãã"l"rir" o" 
"ttações 

de geraçâo de enérgia elétrica;

;;til;;; ;" t"de de abastecimento de agua' coleta de esgo

eroportos;

to, galerias

pluviais;
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68.70-2/0r
68.70-2/02
68.10-2103
71.72-O/00
7L.Í-r 100

77.19-7 /07
4r.t0-7 l0o
42.27-9 /01
42.91-0/00
43.9t-6/00
43.99-t/07

43.12-6/00
43.13-4l00
+3.27-5100
77.r9-5 /99
77.32-2 /01
77 .32-2 /02
81.17-7 /00
38.11-4l00

TERCEIRA: O caP ital da sociedade que era de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais),

totalmente integra lizado em moeda corrente nacional, fica elevad o em R$ 5.000.000,00

[cinco milhões de reais), totalizando R$ 7.000.000,00 (sete milh ões de reais), sendo o

aumento totalmente integralizado em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do

resente instrumento, através da incorporaça o parcial do saldo da conta de lucros

Montagem de estruturas metálicas;

Obras de montagem industrial;

Construção de instalações esportivas e recreativas: quadras esportivas' piscinas

olímpicas;

Compra e venda de imóveis PróPrios;

Locação de imóveis PróPrios;

Loteamento de imóveis PróPrios;

Elaboração de proietos de engenharia;

Serviços de arquitetura;

Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

Incorporação de êmpreendimentos imobiliários;

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

Obras portuárias, marítimas e fluviais;

Fundações para edificações e obras de engenharia civil;

ã"."n.t"rn"nao u execução de obras por contrato de construção por

administração;
Perfurações e sondagens;

Obras de terraplenagem;

Instalação e manutenção elétrica;

lo.açao d" ,.r"io, de transportes: ônibus' caminhões' reboques;

eitgr"f a" rnaqtinas e equipâmentos para construçâo sem operador;

Aluguel de andaimes;

Lim-peza, manutencão e recepção em prédios;

LimPeza urbana.

cumulados, aPurados no balanço Patrimonial em 37 l72l?.077 .p
a

PARAGRÁFO ÚXICO' Epos a referida transferência' o caPital social, que é de R§

7.000'00o,00 (sete milhões de reaisJ, totalmente integralizado em moeda corrente

nacional, dividido em 7'000 oo0 (sete milhóes) de quotas de capital, no va lor unitário de

R$1 00 um real Íica assim distribuído entre os sócios:

oPçÃo coilÍallL - Fône 32 I 9-7 1 05 - E-moil iosecorlos@oocon com br - PAIÁ^AS IO
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o/o
IMPORT CIA

N9 DE UOTAS
50NOME

R$ 500.000,03.5 00.00 0
50SotsARRASHNECS ARAMYL RS 3.5 00.00 0 0

3.5 00.000
100S0RRBAZNUSU MCNoLAB R$ 7.000.000 07.000.000LAsOCALCAPIToDALTTO

À varidàóã dôst. docu,!âíto, * 'PJilil;ol'il,"J}!i!:"i,;f:::i;:: t i::'ii::;!à"td!d' 
no! !"P'*ivo' Poltai'

4?.92-8 /07
42.92-8 /02
42.99-S/01



L

QUARTA: Após as referidas âlterações, o CONTTIATO SOCTAL Íica consolidado da

seguinte forma:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ELY MASCARENHAS BARROS, brasileiro, divorciado' empresário' nascido em 29 de

O"r.*ti" de 1965, natural de Goiânia/G0, portador da carteira nacional de habilitação

.J-o n,i-"ro 037 6615977 4, expediia peío Detran/To e inscrito no CPF/MF sob o

",ir".o 
:ZO.zSe.S11'53, residentà e domiciliado na Quadra 1'012 Sul' QI-E' Alameda 11'

Lote 11-A, Plano Diretor Sul, Palmas /TO, CEP 77 '023'670 ' 
e;

PABLO VINiCIUS MUNIZ BARROS, brasileiro' casadosob o regime de separação de bens'

"r-ór,"i." 
.irif, 

"mpr".a.io, 
n"ttlâã em 27 de Setembro de 1988' natural de Gurupi/To'

p"ftrà".'à, leá"la de tdentialãe RC tou o número 478'671' expedida pela SSP/T0 e

inscrito no CPF/MF sob o n,t"' OOZ'OO2'367'90' residente e domiciliado na Quadra

205 Sul, Alameda 11, Lote HM ôi, Àp'*"*"nto 1302' Edifício Bela Vista Residence' Plano

Diretor Sul, Palm as/TO, CEP 77 '015-263'

I - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DURÁçÃO

CúUSULA I

A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: CONSTRUToRA ÂCAUÃ LTDA

CúUSULA II

A sede da empresa é no município de Palmas' e-sta99 do Tocantins' na Quadra

1.012 sul, QI-E, Alameda 11,;;;;;;:;; úor Eco lndustrial' Plano Diretor sul' cEP

77.023'67 o,podendo " 
qu"tq* tÃpo' abrir Íiliais e outros estabelecimentos' no país

áui;;; d;i;'ü "i; 
àe sua administraião ou por deliberação dos sócios'

CúUSULA UI

o nrazo de duraçâo da sociedade é por tempo indeterminado' tendo iniciado suas

atvidades em 05 de lunho de 2001'

rI - OBTETO SOCIAL
CúUSULÂry

A sociedade tem Por obieto social:

47.20-+/OO Construção
OPçÃO CONÍABII- 5- E-moil: iosecorlos@oocon'com bí- PAIMAS to 

3

de edifícios;
Fone 3219-710

PARA USÔ EXCI,USIVO DA JUNIA COMERCIAt -'--".'--""---"-'

,FJUCEÍINS

À validadê .rêsrê .,ocunênro, "" 'H;ilil;l'iã":"1:*:.?,::Y:::i3:: 3: i::,?:::§àêidâdê 
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42.11-t/0r
42.t7-t/02
+2-tz-0 /00
42.13-8/00

42.27-9/02
42.22-7 /0r

42.92-8 /01
42.92-8/02
42.99-S/0L

68.70-2/07
68.10-7102
68.L0-Z / 03

71.12-O/00
71.77-L/00
71.19-7 /oL
47.1,0-7 100
42.2r-9 /01
42.9L-O/00
43.e1-6/00
43.99-L 10r

43.L2-6loo
43.13-4/00
43.2L-5 /00
77.79-5 /99
77.32-Z/or
77.32-z/02
8t.71-7 /00
38.11-4/00

sócios

Construção de rodoúas e ferrovias;

Serviços de pintura para sinalização em pistas rodoüárias e aeroportos;

Construção de obras'de-arte especiais;

Obras de urbanizâção: ruas, praças e calçadas;

Construção de estações de geração de enérgia elétrica;

Construção de rede de abastecimento de agua, coleta de esgoto' galerias

pluüais;
Montagem de estruturas metálicas;

Obras de montagem industrial;

Construção de instalaçôes esportivas e recreativas: quadras esportivas' piscinas

olímpicas;

Compra e venda de imóveis PróPrios;

Locação de imóveis PróPrios;
Loteamento de imóveis PróPrios;
Elaboração de proietos de engenharia;

Serviços de arquitetura;

Serviços de cartografia, topografia e geodésia;

Incorporação de empreendimentos imobiliários;

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica;

Obras portuárias, marítimas e fluviais;

Fundaçôes para edificações e obras de engenharia civil;

G"aunairrn"nto " 
execução de obras por contrato de construção por

administração;
Perfurações e sondagens;

Obras de terraplenagem;

Instalação e manutenção elétrica;

Locação de meios de transportes: ônibus' caminhões' reboques;

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador;

Aluguel de andaimes;

Limpeza, manutencão e recepção em prédios;

Limpeza urbana.

III - CAPITAL SOCIAL
CúUSULAV

O capital social é de RS 7'000'000'00 (sete milhões de

intesraiiz;d; em moeda corrente nacionâl' diüdido em 7'000 000

;;:ilH;J;;i, nàãor unitário de R$ 1'00 (um rear)' é assim d

reaisJ, totalmente
(sete milhõesl de

istribuído entre os

oPÇÀo cONÍABlt - tone 3219-7105 - Efloil: iosecotlosooocon'com U - PAt' ÀS IO

PARA USO EXCI'USIVO DA JUNIA COMEICIAT
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CUTUSUTÁVI

A responsabilidade de cada sócio nas obrigaçôes assumidas pela sociedade é

restrÍta ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrâlização

do capital social.
IV - ADMINISTRAçÂO E nnÓ mnonE

ctÁusulll vII

A sociedade é administrada pelos sócios ELY MASCÂRENHAS BARROS e PABLO

VINÍCIúS MUNIZ BARRO$, com os poderes e atÍibuições para 
- 
assinarem, e

"àrninii,.rr"rn 
individualmente, todos os negócios pertinentes à sociedade' autorizado-

if',", o uro áo no-e empresarial, vedado, no entanto' em atiüdades esÚanhas ao interesse

social ou assumir obrigaçÕ",."j" "* 
favor de qualquer dos quotistas ou a terceiros' bem

como onerar ou alienar bens imâveis da sociedáde' iem autorização dos demais sócios'

PARAGRAFO ÚNICO, Os sócios poderão a qualquer momento nomear administradores

não sócios' 
cúusulÂ uII

Os sócios administradores ELY MASCARENHÁS BARROS e PABLO VINÍCIUS

MUNIZ BARROS declaram, toU-rt ú"t da lei, que não se encontram impedidos de

exercerem a administração a" 
'oii"d^du' 

por lei especial' e nem condenados ou

encontrarem-se sob efeitos da condenação' a pena que lhes vedem' ainda que

temporariamente, o acesso- a cargo.s públicás; :' p"l 
-t-lT:.?"mentar' 

de prevaricação'

peita ou suborno, concussao, peculato; ou contra a economia popular' contra o sistema

financeiro nacional, aonta, 
"a'n-otí"t'd" 

dtf"'" da concorrência' contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade'

CúUSULA IX

A sociedade poderá constituir procuradores para todo e qualquer fim'

esoecificando no instrumento J" 
"'"na"to'ot 

poderes outorgados e o prazo de validade

.1" .,....,rracão. oue não poderá exceder a 03 (trêsJ anos' exceto no caso de produção (ad-

*affi; ;i;;iõ" foa'"ia t"t o'torgada por prazo indeterminado'

N9 DE QUOT4I IMPORTANCIA o/o

ELY MASCARENHAS ROS 3.500.000 R§ 3.500.000,0 0 50

BL0 I N Í C IU S MU N IZ BA RR oS R$ 3.500.000,00 50

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 7.000.000 R§ 7.000.000,00 100

oPçÃo coNÍaBlt - tone 3219-7I 05 - E-moil: io§ecodos@oocon 'com'bí - ?AtÂ^ÂS lO 
5

PARA USO EXCI'US|Vo DA JUNrA COMEnCIAI "'-'-'--"-"---'

JUCETINS
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ííà
CúUSULAX

Os contratos de vulto e empréstimos bancários para a sociedade serão assinados

p.lo, .á.;o, adminisrradores níi'úÀSCenEnnÂS BA;ROS e PABL. VINÍCIUS MUNIZ

BARROS, individualmente- 
CúUSULA XI

É expressamente vedado aos sócios, e responderá solidariamente por si' quem

conceder avais de favor, presta; fianças ou outras garantias' ou mesmo praticar atos de

benemerência em nome da sociedade'

PARAGRAFo ÚtrtlCo: e compra e venda de bens imóveis' hipotecas " 
ô!It- lili:-9:

ouaisouer natureza, serão assinados pelos sócios administradores ELY MASCARENHAS

Éenn'os 
" 

PABLo vlNlclus MUNIz BARRos, individualmente'

cúusulAxn

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal' a título de Prô-

Labore, observadàs as disposições regulamentares pertinentes'

v - cEssÃo DAS QUOTAS
CúUSUIÁXUI

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transíeridas a teÍceiros

sem o consentimento do outro rã.io,, qr". fica assegurado, em igualdade de-condições

e Dreco, o direito de p."f",entiá p"' a iua aquisição i" pott" à venda' formalizando' se

,[^tii"Á^ 
" 

cessão deias, a alteração contratual pertinente'

VI - EXCLUSÂO OU FALECTMENTO DE SÓCIOS

CLÁUSULA XIV

No caso de retirada ou exclusão de sócio da sociedade' os haveres a que o mesmo

tenha na sociedad", ,"rao ,pr."ã-ál ",.Jt 
à" t,r""ço especiÍicamente levantado na data

de retirada ou exclusão, ","u'i-J'ãàt 
i"t-tt'"-ao págot 

"rn 
10 (dezJ prestações mensais

e consecutivas, corrigidas rn"t;;;;-"*" ;' fot-'-d' lei' vencendo-se a primeira após

ou exclusão;

caso de falecimento de um dos sócios' a sociedade não se

".ãá.* 
ã" irr".ido, os direitos a que o mesmo possuía na

30 (trinta) dias da retirada

PARr{GRAFO ÚNTCO: NO

dissolverá, cabendo aos h

sociedade.
CúUSULA XV

IJU-CETINS

À vâ1idsd. d.'ts docu,nênto. " 'fiIilil;"i'il":"i::§.t':r:::i;:: H :::,:lãli:c1dâde 
nos Í'slrctivos portajs

O sócio que desêiar retÍrar-se da sociedade ou cedel suas quotas' deverá notificar

"o, 
a"ã"i, .o1i* o diráito de pieferência no prazo de 60 (sessental dias;

OFçÃO CON! dt-Fone 3219-7105- E-moit: iosecoíos@oocon com'br- ?At'ÍrilÂS IO 
6

'--"--"" PARÂ uso EXCI'USlvo DA IUNÍA COIÀEtclAt
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sEcREÍáRr o -GEaÀr

pÀuaâ§, 12 /0 6/2018
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feita através de carta

úà,

paR (cnefo Útrttco: e notificação do sócio retirante será

registrada, que comprove o recebimento pelo destinatário'

ct Áusut l xvl

As deliberações sociais de qualquer natureza' p.ara a. exclusão de sócio' serão

tomadas p"los sócios quotistas que à"t"ntt" ' 
maioria do capital dos sócios'

VTI - EXERCÍCIO SOCIAL

CúUSULÂXVII

Ao término de cada exercício social' em 31 de Dezembro' os administradores

prestarão contas iustiÍicad" 
-à" 

'u' 
administração' procedendo à elaboração do

Inventário, do Balanço P,tt"no"-á t ãã s't'nço de ftesuliados econômicos' cabendo aos

,á.iár, n" p-po.ção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas'

PARÂGRAFoPRIMEIRO:oslucros,depoisdefeitasasproúsõeslegaisetecnicamente
recomendadas, terão o seu ;;;i;';";";tinado pála maioria do capital social'

Dermitindo-se para sua dittt-i;;l;ã"' o estabelecimento de outros critérios e

periodicidade para sua verificação'

PARAGRAFO SEGUNDO: A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realizada de

fnÍmâ desoroDorcional em..rrià" üãÀ.ipação no capital.social, cabendo essa decisão

:"JJ'ffi;";;lã;ià"i"" "iúi" dás quotas de capital social'

vrrr - DISPOSIçÔES FINAIS
CLÁUSULA XVIII

Os casos omissos no pÍesente contrato' ou 9liYl99: 
dele serão resolvidos pela

observância dos preceitos oJ'àód"; ài'tiiiÉ n' fi'406/2002) e demais dispositivos

legais aplicáveis. 
CúUSULÀ XtX

Esta sociedade poderá por deliberação da maioria das quotas' transformar-se em

qualquer outro tipo de sociedade' 
CúUSULA XX

Fica eleito o Foro da cidade e comarca de Palmes' Estádo do Tocantins' para

apreciar e decidir as dúüd"' ;;;;";;;;;ias surgidas na interpretação do presente

contrato.

oPÇÂo coNTABII - Fone 3219'7105 - E-moil: iosêcoíos@oocon com'bÍ - PATMAS rO

?aRA USO EXCIUSlvo DA JUr{rA coMERClal' -"---'--'-"-'-"

'üil*Hk;'I[íil :i,$.iiiff 
í"' *' àa3? #B""Li?]r3rêi3r'

ERTÀN SOUZÀ UILIiOMEM
sEcRrtiÁRlo_GERÀ''

P!J)@.s, 12/06/20L4
ít.Í 3!@11f ica to ' gov DÍ

&.lu_9ÉIN-F

À warida.,e c,êstê docümênto, " 'Hiiii:;"ã'!3":",.::;:.t'::Y:ãi;:: * ;:i':i$::cidãde 
nos 'êsPêctivo' 

Portais
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N E, Por estarem assim, iustos
nstrumento em 01 (uma) üa'
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e entre si contratados, assinâm o presente

Palmas/To, 08 de lunho de 2018'

PABLO VINiCIUS MUNTZ BA RROS
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30/05/2001COMPROVANÍE DE INSCRI E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

çÃo
04.490.079/0001-37
MAÍRIZ

CONSTRUTORA ACAUA LTDÂ

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EPP

O 1.012 SUL ALAMEDÀ 11
S/N

CC,MÊLEMENÍO

LOÍE 1I-A ALE SETOR ECO INDUSTRIAL

PLANO DIRETOR SUL

mirososoarês@hotmall.com

NE

(63)321ô-íE55

CÂDÂSTRÀL

22t0612006

206-2 - Sociedade EmPr€sária Limitada

lz õiàoo - OUr"" po.trária6 maíitimaÉ o lluvlals
42.92{.01 - Monlag€m d€ estrutuÍâ§ motállcâs
il2 92{{2 - Obras dê montagem industrlal
ii.õi-i-oi - ããi,i;ia. ae l;stalaçõês ê3PoÉrvâs € rêcreati'as

43.126.00 - PôrfuraçôÔ§ e 3ondagens
43-134-00 - Obías de tsÍíaplEnagom
/(l.21-5-00 -lnstâlação € manutênção elátrlca

náo-peri1138. -4-00
ndl-000-741

c42 -01í onstruçáo
plstasçâo42 I -02

2 -0-0012. Consttuçào
calçad'003S tékirgiâgerãçao

-9-01 Con rrage.21 st.uçã42 r9iistribuiçáo
.24? -9{2

90toág,0 c ção42.

43.91-640 . Obrãs do íundaçôês
a3 99í-0í - Admlnistraçáo ds obrâ§
c8-10-2{1 ' Compía s vênd. de lmóve

68.'l0-2-02 - Aluguelde lmóvois própíl

NTO (NOME DÊ FANÍÂSIA)

CONSÍRUTORA ACAUA

IGO EDE
41.204{O - Construçáo de edlÍicios

TO

?ágina: 'll2

1t2

71.023-610

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 863' de 27 de dezembro de 2018-

Emitido no dia 24107/2020 às 15:26:04 (data e hora de Brasília)'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

68 1 o-2-03 próp ti
71.11-l-00 - Ssrviços de arquitetuÍa
?l t2{{0. Sorvlco§ do êngonharia
i'i iã-iii - õà*ii"" o" caãosraria, roposrarã é deodésra

77.1e-s'ge - Locação dê oulíos mêros d€ tÍanÊ;ã; não eipeclncaaos anterlormsntê' É6m condutor

77.32-2{'l - aluEuel de m,i,qunu' 
" "q''pu"'riià" 

pi'" 
'o'i"t"çao "" 'peredor' 

e'ceto ãndaimes

77.32-2-02 - Aluguelde andalmes
81.11-7-00 - Sorvlço6 comblnados PaÍa aporo a sdiíiclos, sxcsto condominio6 prêdial6

LOGRÀOOURO

O 1.012 SUL ALAMEDA 1í

PLANO DIRETOR SUL

ENOEREÇOÉLE

miíososoares@hotmâil.com

iBiiill..l'ã,.t ..to* Eco rNDUsrRr'aL
S/N

17 023-670
PALMAS

TO

(63) 3216-185s

22t0612006

30/05/2001COMPROVANTE DE INS E DÊ SITUAçÃO
CADASTRAL

cRrçÃo
04.490.079/0001-37
MATRIZ

CONSÍRUTORA ACAUA LTDA

206-2 - Sociedade Empíesáíia Lim

2410112020 @

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1'863' de 27 de dezembro de 2018

Êmitido no dia 24107/2020 às 15:26:04 (data e hora de Brasllia)'
Página:212
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ESTADO DO TOCANTIN

FUNDo ESPECd; ;; õÂ:Mlne úuxtcrpurE GURUPI

'" 'ãóúr-s§io PERMANENTE DE LICITAÇAo
Gestão 2019/2020

CONTRATO

g*,'s,*'lrlffl,len=;**--gl

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo' de um lado' o FUNDO

ESPECIAL DA CÂMARA MUNICTPAL DE GURUPI' COM SCdE E fOTO NA AV' GOIáS' NO

2gg0, na cidade de orro,, =o*o 
do Tocantrns, inscrita no CNPJ sob no

29.327.41610001-09 e a 
"E**O 

MUNICIPAL DE GURUPI-TO', devidamente inscÍita no

CNPJ no 00 237 537/0OO1-'O' *rn sede na Av Goiás' no 2880' centro' Gurupi' no Estado

do Tocantins, neste ato ,"pr"*nt.a, pelo Vereador Presidente sr' wENDEL RurÔuto

coMrDES, brasileiro, "";"0", 
portador do RG No 2g7s115 ssP-Go e.cPF No

560.497.371-49 residente " 
Oorn'"U'"Oo à rua A' no 96' Setor Cruzeiro' Gurupi -TO' e'

doravante denominados CONTRATANTES' e de outro lado a empresa CONSTRUTORA

ICAUÃ LTDA pessoa i"iOi"u O" direito privado' inscrito no CNPJ no 044gO0Ts/0001-

37, situada na Quadra tot' *' Ql É' Alameda 11' Lote'11 A' Plano Diretor Sul' Palmas

- To, cEP 77 023'670'ã*t"*"0' pelo senhor.PABLo VINICIUS MUNIz BARRoS'

inscrito no CPF sob t'OO'O**t-90 e RG no 47867'1 SSP-TO' que doravante será

denominada como COfqfRlfADA' tem entre si' justo e acertado o que segue:

pa

1.1 A contratação de empresa especializada no ramo de Con

B
//



Ft5.Nq É@_
Rubíi.i íYI.

ESTAI)O DO TOCANTINS

l l"iNDO ESPECIAL DA CÀttane MUNICIPAL DE GURUPI

corvussÃo PERMANENTE DE LICITA ÇÃo

Gestão 2019/2020

A CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

12 Este contrato é resultante da Conco

o memorial, o termo de

rrência no

reÍerência'

OO1/2020 e deveráo ser

a planilha de Preços da

observados os Projetos'

contratada, o Memorial Descritivo, as normas da ABNT e a legislaçâo pertinente em vigor'

CLÁUSULA SEGUNDA'DO IN|CIO DA OBRA OU SERVIçO

2.1. O início do serviço será imediato após o recebimento da respectiva Ordem de

Serviço expedida pelo Fundo 
"0""'"' 

da Câmara Municipal de Gurupi

CLAUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA DA OBRA OU SERVIçO

a) PRoVISoRIAMENTE' 
pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalizaçáo, mediante '"'t""tn""'i"nciado' 
assinado pelas partes em até 15(quinze)

On" O" ."t'"'caçáo escrita da Contratada'

b) DÉFINITIVAMÉNTE' 
pela comissáo designada' opoÍtunamente

presidente da câmara *'";:';; o" c"upi' mediante termo circunstanciado' as

pera contratada e a tiscatizafí após o decurso'::j11 
T'.::T::T '|J'"*

I"rpr"r" a adequaçáo do obieto aos termos contratuí

Pelo

sinado

ria que

no aÍt.

o em casos

re este aÍtigo

s, reputar-se-

(quinze) dias

69 da referida lei'

b.l O prazonáo poderá ser superior a 9:' (noventa) dias' salv

excepcionais devidamente iustiíicados 
e previsto ": ::;]"'

Na hipótese de o terrno circunstanciado' ou a verificação a que se refe

não serem, '""pu"ti'"t"ntJ '"tt" 
ou procedido dentro dos prazos fixado

ão como realizados' tt"o" ;;::municados à administração nos 15

anteriores à e

O Íeceb

xaustáo dos mesmos , , - -^^^",.qabilida

imento provisório ou definitivo náo exclui a responsabilid de ela so lidez

É
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Gestão 2ol92uzu

e segurança da obra o' oo ""'Ioã';;-;ú;-erofissional 
pela perfeita execuçáo

Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato' nos termos do art'

u'' 
f ::#:A;" T::fi:';" todo ou em parte' obra e serviço executado

desacordo com o instrumento contratual'

c) Ao Íinal da obra' antes da sua entrega definitiva' a CONTRATADA deverá

apresentar o Manuar o" r'^"l*e'çao : 
tT:::::: 

:: "ff"ã: Tlii::T"l:
Í:x : :H,:il: 1",::"' J,T "::i :il:1'i:""'e i rame nte' com vistas a s ara nti r

"l 
0"", condiçÕes de funcionamento das instalaçÕes'

cI.ÁUSUUA QUARTA - DO PREçO,MEOIÇÃOI 
PAGAMENTOS

41 O preço ceno e aiustado para pagamento dos serviços executados é de R$

R$ 6'843'000'00 (seis milhões' oitocentos e quarenta e três mil reais) a serem pagos

de acordo com o cronogama e as faturas emitidas mensalmente'

do

73,

em

e será realizada mensalmente' até

4.2 A mediçáo será feita Por Preços unitários

ou a critéÍio da Administração comb

rovados Pela FISCALIZAÇÂO'
ase no cronograma aProvado'

o dla 20 de cada mês'
efetivamente executados e aP

considerando-se os serviços

o cronograma fisico-Íinancetro '
as esPecif icaçóes técnicas'

tomando Por base a Planilha' nstantes do Processo

os Proietos '
as normas da ABNT e demais recomendaçóes co

dos serviços seráo efetuados em

agamentos referentes à execuçáo

entaçáo da nota Íiscal'4.3 0s p

conformidade com

através de

as medições, mediante a apres

em nome da contratada '
no Prazo de ate 15 dias a contar da

dePosito em conta corrente
observando-se a CúUSULA DÉcttuR sec-u NDA, deste

liberação de cada medição'

L

Edital

Ftr. Nc I -
Rubíica t\

v



ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

COMISSÃO PERMA NENTE DE LICITAÇÃo

4.4 Caso ocorra atraso no pagamento
Gestão 201912020

por culpa exclusiva da Contratante'

multa, no equivalente a 2% (dois Por

incid irá sobre o valor do dêbito vencido e náo pago'

a 0,5% (meio Por cento)' além de

cento), acrescido de iuros mensais no equivalente

rática elaborada pelo E' Tribunal de

correção monetária calculada com base na Tabela P

Justiça do Estado e publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado'

ComPlementar n 123, de 2006

4.8 Quanto a

observado o disposto

4.5 Nenhum pagamento será efetivado o respectivo Relatório de Medição e

Liberaçâo, nos termos do item 7 0 deste edital'

4.6 Quando do pagamento' será efetuada 
. 

a retençáo tributária prevista na

legislação aplicável' "rn "'**i 
a prevista no artigo 31 da Lei n' 8'212' de 1993'

4.7 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo sofrerá a

retenção tributária ou"nto "oti'Oostos 
e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime No

entanto, o pagamento RcaÉ condicionado à apresentaçáo de comprovação' por meio de

documento oÍicial' de o'"-;; 
'" 

ao tratamento triuutario favorecido previsto na Lei

o lmposto sobre SeÍviços de Qualquer Natureza (ISSQN)' será

na Lei complementar no i'u' o" 2003' e legislaçáo municipal

aplicável.

4.9 A contratada deverá manter a§ mesmas condiçÕes da habilita$o até o

término da vigência oo or"ão contrato, e ainda entregar as certidÕes de regularidade

fiscal e trabalhistas' devidamente atualizadas' '"rnp'" 
Otr" solicitadas pela administÍaÉo'

CLÁUSULA OUINTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

5.1 Caso ocorra atraso no pagamento 
'"1:'':'^:-"''siva 

do Fu

CÂMARA, incidirá sobre o valor do dêbito vencido e náo pago' multa'

02% (dois por cento)' ""'"t;;';';os 
mensais no.equivalente a 0'57o

ndo ÉsPecial da

no equivalente a

o cento

Íls. N! d.C--:--
Rubrica I ' l
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ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO ESPECd;;À CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
'"' cóur!§ao PERMANENTc »r llcttnçÃo

(@
Gestão 2019/2020

além de correção monetária 
""f"'fáOu 

com base na Tabela Prática elaborada pelo

Tribunal de Justiça do Estado e publicada mensalmente no Diário Oficial do Estado'

CLÁUSULA SEXTA _ DA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. Este lnstrumento de Contrato tem o valor de R$ R$ 6'843'000'00 (seis

milhóesoitocentosêquarontaetrêsmilrêais)constantedadotaçãodoorçamento

vigente do Fundo Especial da Câmara Municipal' abaixo discriminada:

Fundo EsPecial da Câmara úuniciPal de GuruPi

4.4.90.51 .00 Obras e lnstalaçóes

(Construçáo da Nova Sede)

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO

71. Os trabalhos deverão ser concluídos no prazo de 18 (dezoito) meses' contados

a partiÍ do recebimento da Ordem de Serviço'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRTGAÇÔES DACONTRATADA

Será de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada:

8.1 - Antes do inicio da obra' a CONTRATADA deverá apresentar a relação da

conforme a apresentada na documenta@o de

equipe técnica que executará a obra'

a relação da equipe deverá ser apresentado o

habilitaçáo técnica. Juntamente com

n\cas, e'mail, e os contato§ telefÔnicos;
endereço para correspondências eletrô

teriais necessários à execução da obra dentro da

8.2 Empregar todos os ma

técnica adequada e das normas pertinentes' responsabilizando-se Pela rePosição dos

materiais danificados em virtude da má exec incluin$o a

deveÍão ser refeitos;

ução dos servt ços,
les que

É
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ESTA)O DO TOCANTIN

FUNDO OSTTCI;i »I, CÂINARA MUNICII,AL DE, GURUPI
' ""tóülãsio ?ERIIANENT§' DE LICTTAÇÃo ""J

(,

Gestão 2019/2020

8.3 - As despesas '"ttãniàt-'o 
consumo de vigilância' água' energia elétrica'

telefone etc. coÍrerão por conta da CONTRATADA atê o íecebimento definitivo da obra'

8.4 - As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e

técnico, bem como de operários contratados' seráo de responsabilidade da

será de responsabilidade da CONTRATADA

8.6 - As despesas decorrentes de estadas e alimentação de pessoal no local de

realização da obra serão de responsabilidade da CONTRATADA'

8.7 - As despesas referentes a cópias de documentos e pro'ietos correrâo poÍ

CONTRATADA,

8.5 - O transporte de

lisco de Paral

812

obras.

8.13

execuçáo dos servtços;

8-14 - Executa

materiais e equiPamentos reÍerentes à execução da obra

. os serviços de acordo com a melhor técnica

conta da CONTRATADA

B.B - A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra' no mínimo um

conjunto completo dos ploleto§ atualizados' composto de desenhos' caderno dê

especificaçóes técnicâs, planilha orçamenlária e cronograma Íísico- Íinanceiro'

8.9 - Deverão ser fornecidos' instalados e utilizados os Equipamentos de

Proteção Coletiva que se Íizerem necessártos no decorrer das diversas etapas do serviço'

de acordo com o previsio na NR-18 da Portaria no 3214 do Ministério do Trabalho'

8.1 0 - Deverão ser Íornecidos todos os Equipamentos de Proteção lndividual

necessário e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos

serviços, conÍorme previsto na NR-06' NR-18 e na Portaria no 3214 do Ministerio do

Trabalho. :--i^ !.^n ^/trn
8.11 - Cumprir as legislaçÓes federais' estaduais e municipais' bem como segutr

as normas relativas a u"grrJnçu e Medicina do Trabalho, diligenciando para que não haia

isação do§ serviços;

- A CONTRATADA deverá manter vigilância 24 hoÍas por dia no canteiro de

- Fornecer todas as ferramentas' equipamentos e materiais necessários à

}(

m loe
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ESTADO DorocANrrN 
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"-um*urli'*límm;m5'"#^%'GURUPI tü7
diligência, bem como manrer as 

^iJàI,"ãáiãíJhà 
continuamente limpas e desimpedidas'

observando o disposto na legislaçáo e nas normas relativas à proteção ambiental'

fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos;

8.15 - Manter os empregados da empresa uniformizados' com a própria

identificaçáo e da empresa, e com os devidos equipamentos de higiene e segurança do

tt'o''ll'u 
- Manter na obra a lista de todos os empregados' contendo nome' RG e

funçáo; ;o''nc nessoais ou materiais causados por seus

8.17 - Responder por quaisquer danos pessoi

empregados nos locais de execução dos serviços' bem como por aqueles provocados em

virtude dos serviços executados e equipamentos empregados;

8.18 - Substituir o produto ou reÍazer os serviços' no prazo de 15 (quinze) dias'

que, apos a entrega e aceite' durante o prazo de garantia' venha a apresentar deÍeitos de

Íabricação ou quaisquer outros que' reincidentes em número igual ou superior a duas

vezes, venham a diricurtar ou impossibi|ttar i::il1'f:T:",i[1i,ir];'para 
a sua

ocorrência, não tenha contribuido' por ação ou omlssi

8.19 - Provldenciar' às suas custas' o registro do serviço no INSS e nos demais

órgãos que exigem' r---^^i eira linha'

8.20 - Executar o seniiço incluindo o lornecimento de materiais de prtmt

d e aco rd o com os o"o'u"'1'à0"'*1 * :i :::',^T |,""o ]" L:::* ";T"::H": :
toda e qualquer mão-de-obra' inclusive a especli

serviços - r:^^^êiriv.rc ê ecessórios, materiais' ferramentas'

8.21 - Fornecer todos os dispositivos e ac

equipamentos " '"*'çol """un"iui" 
ou comptementares' eventualmente náo

mencionados nem especificados e/ou t* 'tdl:::: 
em desenhos e/ou tabelas de

acabamento e/ou listas de materiais do proieto' mas imprescindiveis à completa e perfeita

tanto Para os funcionários'realizaçào da obra;

8.22 - Seguir todos os procedimentos de segurança'

transeuntes e demais pessoas envolvidas no processo' be

,"

m como a§ as locais'
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estaduais e federais Pertinentes;

A.23 - Executar sob sua responsabilidade todas as instalaçÕes provisórias

necessárias, alojamentos' reÍeitórios' depósitos' escritório para fiscalização e

administraçâo, destinados ao atendimento das necessidades durante a execuçáo dos

**'oll; 
- Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por

quaisquer autoridades federais' estaduais e municipais' em conseqüência de fato a elâ

imputável e relacionados com o lornecimento de materiais e serviços contratados;

8.25 - Providenciar o As Built da obra e a aprovação' junto aos Ôrgãos

competentes, quando couber, de todas as alteraçÕes que possam ser feltas nos proietos

originais' desde que ouvidos seus autoÍes' arcando com os custos operacionais que der

causa a alteÍaçáo'

8.26 - Responsabilizar-se pela segurança estrutural da obra' de acordo com a

legislação vigente, bem como por indenizaçÕes que possam ser devidas a têrceiros' por

Íatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados' mesmo que ocorridos na via

pública; 
^ Ê-r / 

^ -^+â^4^ .t. Resoonsabilidade

B'27 - Deverá ser entrêgue uma via da ART (Anotaçáo de Respons

Técnica) ou RRT (Registro de nesponsaUilidade Técnic'l * :::"::,, 
o" oo"

devidamente anotada no 
'*'O 

ou CAU em a1é 5 (cinco) dias apôs a assinatura da

ORDEM DE SERVIÇO' sendo que em hipótese alguma o construtor poderá iniciar a obra

sem a entrega do referido documento' o qual poderá imputar em multa grave

B.2B - Manter no local de execuçáo dos serviços o "DlARlO 
DE OBRA" com

folhastriplasdevidamentenumeradaseassinadaspelasparles,oudiárioeletrÔnico.onde

serãoÍeitasaSanolaçÕesdiáriassobreoandamentodostrabalhostaiscomo:indicaçÕes

técnicas, início e término das etapas de serviços' causas e datas de inlcio e término de

eventuais interrupçÕes dos serviços, assuntos que requeiram providências das partes'

recebimento de materiais com quantidade e qualidade de acordo com os proietos'

':
pÍopostas, etc;

8.29 - Promover o imediato afastamento' apÓs o recebim

,/
rilo nÕtificação, de

t\,/
'I\R'
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qualquer dos seus empregados que náo corresponderem à conÍiança' demonstrar

incapacitaçãotécnicaouperturbaraaçãodaequipedefiscalizaçãoCâmaraMunicipal;

8.30 - Responsabilizar-se pelos enca'gos provenientes de qualquer acidente que

venhaaVitimaÍumoumaisdosempregadosalocadosnaexecuçáodosserviços

contratados, assim como indenização que porventura daí originarem e por tudo mais

quanto as leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecem;

B.l

831

obrigatoriamente

pagamentos dos

sempre quê solicitado

entrega da Nota Fiscal

pela Câmara MuniciPal, e

de mediçáo, complovantes dÔ
Fornecer,

no ato da

empregados e do recolhimento dos encargos sociais' trabalhistas e

fiscais decorrentes da execução de§te conÍato;

8.32 - Apresentar os relatÓrios de mediçóes' devidamente assinados pelo

representante legal da empresa contratada' ou pelo responsável técnico' até o dia 20 de

cada mês, que será aferida pela flscalizaçao da obra em até 15 dias corridos' após a data

do recebimento dos requerimentos' e apresentada à Câmara Municipal para os

procedimentos legais do pagamento;

8.33 - Reforçar a sua equipe de técnicos no local' se ficaÍ constatada

insuiiciência da mesma, para permitir a execução dos serviços dentro do ptazo previ§to;

8.34 - Proceder, ao final dos serviços' à desmobilização das instalaçÕes

provisÓrias dos canteiros, limpeza e remoção do material desnecessário e (ou)

indese.iável,

8.35 - Aprese:rtar, ao término dos servlços' anles da sua aceitação definitiva pela

Câmara Municipal os projetos "as built" (como construido)' devidamente acompanhados

dememorialdescritivoedetalhamentoexecutado,emcd-romeumacópiaemoriginal,

aprovados pelos órgãos competentes' quando lor o caso'

8.36 - Providenciar as liberaçÕes provisórias' definitivas e necessárias iunto as

Concessionárias locais, quando for o caso

8.37- APresentar, no fina! da obra' os comprovantês de quitação c

concessionárias de {ornecimento de energta e létrica e água utilizadas na obra;

- Ao final da obra, antes da sua entreg a deíinitiva, a C T

om as

deverá
8.38

ADA
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apresentar o Manual de Manutenção e Conservação da obra Este manu

objetivo orientar os responsáveis pela Manutenção das EdificaçÕes' com

serviços de manutenção predial a serem realizados rotineiramente' com vis

@
al terá como

relação aos

tas a garantir

as boas condições de funcionamento das in§talações'

8.39 - Ató o téÍmino da obra' a CONTRATADA deverá providenciar as ligaçÕes

definitivas de água, energia elétrica' tele{one' esgoto ê quaisquer outras que se flzetem

necessárias.

8.40 - A CONTRATADA deverá declarar

corresPondência oficial'

meios alternativos de recebimento de

841 Manter as condiçÕes de habilitação exigidas na licitaçáo, inclusive

qualificação técnica durante todo o periodo de vigência do contrato'

8.42 - Manter um preposto na cidade de Gurupi' com poderes para apresentar

iodos os esclarecimentos solicitados pela Câmara no decorrer da execuçáo do contrato'

8.43 - Os profissionais indicados pela concoÍrente para fins de comprovação da

capacitaçáo técnico-profissional de que tÍata o 3'2'a3'2)' deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação' admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalentê ou superior' desde que aprovada pela Administraçâo'

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔTS OI CONTRATANTE

a)Fiscalizaraexecuçáodaobraeserviçosâtravésderesponsáveistécnicos

da Càmara ou terceirizados contratados'

b) A Íiscalização da obra anotará em registro prÓprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato' determinando o que {or necessário à

regularizaçáo das faltas ou defeitos observados

c) NotiÍicar, Por escrl to (por meio de carta, e-mail, ofício, Parecer técnico e/ou

ordem de sêrviço), a CONTRATADA' pela a ocorrência de quaisquer irregularidades

verificadas na execução dos serviços' eventuals lmp

serviÇos, fixando prazo para sua correÇão

J(
erfeiçÕes no cu rso d xecução dos
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d) Semp:e que necessário, comunicat ao

tempo hábit para as devidas providências'

e) Prestar as informaçÕes e os esclareci

pela CON-IRATADA.

f;Efetuar o pagamento até 30 dias após apresentâção da mediçáo aJerida dos

serviços efetivamente executados, junt§ com a nota entÍega da nota Íiscal' na forma da

lei

ção o acesso aos materiais

todas as dePendências do

canteiro onde se encontram estocados os materiais' equlpam

s superiores sobre as ocorrências em

mentos que venham a ser solicitados

O fiscal do contrato será nomeado opoÍtunamente' nos tÔrmos do art' 67 da Lei

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993; e' com base no art 13' inciso lX' da lnstrução

Normativa TCE/TO no 0212008, de 07 de maio de2008'

Afiscalizaçãodosserviçosseráexercidaexclusivamentepelotécnicodesignado

pela Câmara Murricipal;

A Fiscalizaçâo fica assegurado o direito de:

a)solicitaÍ, por meio de notiflcaçáo' a retirada do local dos serviços os engenheiros'

arquiietos, mestres ou qualquer operário que náo corrêsponda' técnica ou

disciplinarmente,àsexigências.Issonãodeveráimplicaremmodificaçóesdeprazooude

condiçÓes contratuais;

b) exigir o cumprimento do todos os itens destas especificaçÕes;

c) rejeilar tôdo ê qualquel material de má qualidade ou não especiÍcado e estipular o

pâzo Pa-a sua retirada da obra'

A presença da fiscalização na obra náo diminuirá a responsabilidade da empresa

contratada;

A empresa coniratada será obrigada a facilitar à íiscaliza

e serviços em execução, facultando à mesma a inspeçâo de

mentação;

CLÁUSULA DÉCIMA. DA FISCALIZAÇÃO
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À Íiscalização caberá, ainda:

. Esclarecer ou solucionar incoerências' falhas e omissÕes eventualmente

constatadas no Proieto básicoi

. AProvar materiais equivalentes

atendimento à composição' qualidade'

especificações técnicas'

pela Contratada' avaliando o

desemPenho requeridos Pelas
propostos

garantia

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA ViGÊNCIA

11.1. Este lnstrumento Contratual considera-se em vigor pelo prazo de 24 (vinte e

quatro) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço Esse prazo poderá

ser prorrogado mediante iustificativa fundamentada à autoridade competentê e reduzida a

termo no Processo definitivo

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇOES

Em caso de arrependimento da assinatura do contrato' inexecução Parcial ou total

da obra, Poderão ser aplicadas à CONTRATADA as segu intes sançôesl advertência'

multa, suspensão temporária de participaçáo em licitaçÕes e declaraçáo de inidoneidade

para licitar ou contratar com a administraçáo pública conforme preveem os artigos 87 e 88

da lei no 8.666/93, assegurada a amPla defesa

12.1 . APlicam-se' à CONTRATADA as sançÕes administrativas' criminais e

ino 8.666, de21 de.iunho de 1993'

demais regras previstas no Capitulo lV da Le

corrente vencedora em assinar o Contrato

12.2. A recusa injustiÍicada da con

ANTE caracteriza o descumprimento total da

dentro do prazo estabelecido pela CONTRAT

obrigação assumida, su.ieitando-o às penalida des legalmente estabelecidas

óes assumidas no Contrato assinado' no

12.3. O náo cumprimentÔ das obrigaç

nalidades aclma e
todo ou em Parte, enseia alêm das Pe

cada as discriminadas a
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segurr:

12.3.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração, que â juizo da

fiscalização e no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas no Edital e SeuS anexos ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam

acarretar prejuízos aos ENTES CONTRATANTES, desde que nâo caiba a aplicação de

sançáo mais grave;

12.3.2. Multas:

12.3.2.1. caso existam não-conformidades relativas à construção da

edificação, quando da fiscalização da obra realizada de acordo com o Projeto Executivo

detalhado, o ENTE CoNTRATANTE aplicará multas condizentes aos itens que compÕem

aPlanilhaOrçamentáriadaObra,adotandoasistemáticaexplicitadaabaixo:

Tabela - 1 :

1

9o/o0,9

8o/o

7 o/o
0

60/o0,6

5o/o0,5

0,4

3%0,3

2100,2

1Yo0,1

'l

Multa

Sobre o

Valor Total

Itêmdo

indice de

Gravidad

tlG)e
de Não Conformidade

GrausFaixas de

10o/o

Gravíssima

O,B
Grave

4o/o

Moderada

./)

Leve
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Gravissima: quando a CántrataOa recebeu mais de uma mu

ConÍormidade Grave, e que até o final do prazo estipulado em notiÍicações'

Ita Por Não-

não tomou as

providências necessárias à reparação das mesmas;

Grave: quando coloca em risco a segurança da ediÍicaçáo e/ou a integridade física

da funcionalidade (parcial ou total) e/ou

urança da edificação e/ou a integridade fÍsica

do usuário;

Moderada: evidenciada Pela Perda

durabilidade do elêmento' sem afetar a seg

do usuário;
exêcuçÕes construtivas e utilização de

Leve: evidenciados aspectos estéticos'

componentes distintos das especiÍicaçóes técnicas contempladas no proieto executivo;

lonados em funçáo do tiPo de não-

indice de Gravidade (lG): índices esca

conformidade evidenciada (grave' moderada ou leve) a serem adotados Pelo fiscal;

Multa Sobre o Valor Total do ltem: percentua I de multa sobÍe o valor total do item'

obtido por meio da multiplicação do lG pela multa máxima sobre o valor total do item

LEVE
196 A 3%o,1a o,3valoítotaldo lrêm

sÉÂvlços PRealMrNARE5

o,7 a o,aútoí totâl do ltêrn
MOVIMÉNÍO OE Í'ÂRAS

o,', ao,avaloítotãl do ltêm

IN€iA EsÍÂIJTUFÂ
o,7A O,8valor total do rtem

SÚPE8 ÊSTÂUTURA MOOERAOÀ
o,4 A 0,6vâlor tottl clo ltêm

pÀRÉoEs E PAIN€ls
MOO€RÁOA

o,4 a0,6vâlôÍ tot.ldo nêm

1 AAi6o,7a o,avalor total do lt€m

COEERTURA
o,4 a0,6vátorlotãl do ltêm

tMPEÂMEABrLtTÀçÂo MÔD€8AOA
o.4 A0,6rtem de âcordo com

AEVÉ5TIMÉNÍO OE PAR€OIS

vatortot:t Oo ttem

PISO / PAVIMEN'ÍAçÃO MOOERÂOA
vâtoítotaldô item

ÂooÂPÉs É PÉlToÂ|s lEV€
vsloÍ tolel do llem

Tabela 2 - êraus de não-conformidade por item da e cus

DÉ NÁO
OE

ÍIÉÍÚ

M"ITA SOBAE
(}VALOR DO

ÍNDlcÉ oÉ

6ÂÂVloaDEvaloa RS
oÉRaRlçÃo oos sÉRvlços

3o,1 A O,3

É
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v.lor total cto ltem
rN'tat^çÀo ÉLÉIRaCÀ

vôlo.totâl do ilem
INSÍALAçáO BtORÁULICÀ

vetor tot.l dô lrêm
rNsÍar^çÀo saNlrÁRla

váloítotôl do lteÓ

vsloí totâl do lt€m

CONÍâÀ OÉSCARGÀ5

valorlôtáldolte6srsrÉMA O€ piOTÉçÃO OÉ

MAAÍÉ A INCTNOIO
LÉVEwrlor tolãl !o ltêú d€:

s€ivlç05 orvÉRSOS
LEVÉúlor rotôl do iteÓ dê ô

vâloí tot€l do ltem d'

LEVÉ
vôtoí totâl do rtem de
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Notificação de lnfração,

12.3.2.5. Ao ser comunicado sobre a não-conformidade' a Contrãtada deverá

apresentar, em até 3 (três) dias úteis' o Plano de Correção' detalhando a soluçáo

encontrada e o respectivo cronogÍama de execuÇáo, que deverá ser aprovado pelo ENTE

CONTRATANTE, e imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação;

apresente um Pla

APlicações:

12.3.2.2. Ao serem detectadas náo-conformidades pelos fiscais das obras' os

mesmosaSclassificarãoconÍormeosíndicesefaixasdenáo-conformidadeprevistospara

cadaumdositenslistadosnaTabela2'eemitirãoumaNotiÍicaçáodelnfraçãopor
escrito, que deverá ser imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação;

12.3.2-3. A aplicaçáo do indice de náo-conformidade' dentro de cada faixa'

ficaráacritériodofiscateovalorconstantedaNotificaçãodelnfração,serácalculado

sobre o valor total do item não-conÍorme;

12.3 2 4. Quando da medição dos serviços' os fiscais faráo a glosa dos valores

dos subitens detalhados da Planilha Orçamentária da Obra' correspondentes às náo-

conÍormidades encontradas que' necessariamente' serão os mesmos listados na

12.3 2.6 Caso a Contratada náo de ção ou deixe de

v.loí tot l do atêo d€ tcotdo com
pÍolêtoe

v
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cumpri-lo, a Notificaçâo ;" 
""L;;çá"' 

será convertida em Multa' que

imedlatamente cobrada pelo ENTE CONTRATANTE' e esta informação deve

imediatamente .iuntado aos auto§ do Processo de ContÍatâçãol

12.3.2-? . Caso o CONTRATO cumpra rigorosamente o Piano de Correção

apresentado, a Nolificação de lnÍração' seÍá suspensa' e os subitens glosados seráo

incluidos na medição subsequênte' que deverá ser imediatamente juntado aos autos do

Processo de ContÍatação;

12.3.2.8 Ao final de obra' serão contabilizadas todas as náo-conÍormidades as

quais não tenham sido apÍesentados os Planos de Correçáo' assim como todos os

Planos de Correção que náo tenham sido executados a contento' Quando as não-

conÍormidades persistirem, o ENTE CONTRATANTE apricará as seguintes sansões:

12.3.2.8.1' Caso a Contratada tenha sido multado mais de 3 (três) vezes por

não-conÍormidades, até o final da obra' será aplicada uma multa Gravissima' de indice de

Gravidade í (um) sobre o valor total do Contrato' e esta informação deverá ser

imediatamente iuntada aos autos do Processo de Contratação'

12.5. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA'

garantidaaobservânciadosprincípiosdocontraditórioedaampladefesa'poderá

ser descontado, caso a mesma seja credora de valor suficiente, ou ainda' a critério do

ENTE ..NTRATANTE poderá ser descontado da garantia prestada quando da

assinaturadocont.ato,ouserrecolhidaatravesdedepósitobancárioemcontada

câmara Municipal de curupi em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação'

íicandoaContratadaobrigadoacomprovarorecolhimentomedianteaapresentaçãoda

cópia do referido comproriante' Os dados da conta da Câmara Municipal de Gurupi serâo

será

rá ser

e seu Pagamento não eximirá a

sabilidade civil derivada de perdas

fornecidos no momento da notificaçáo'

12.6 As multas não têm caráter indenizatorio

Contratada de ser acionado judicialmente pela respon

e danos iunto ao ENTE CONTRATANTE' decorrentes das infraçÕes co S

N>ç
{



Íls. Ne /-]r (
Rubrlcà 

^{\volrr"T

ESTADO DO TOCANTINS
FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
Gestão 2019/2020

Planilha Exemplo

Observação: Os preços utilizados na planilha de exemplo são fictícios e náo devem

ser utilizados para cotação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS SEGUROS CONTRA RISCOS DE

ENGENHARIA E COLETIVO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO.

131 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo mínimo de

10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de

engenharia com validade para todo o período de execução da obra, o qual deverá rtr

eventuais prejuízos de origem súbita e imprevista por qualq

*'{' ;
'{' ;
-{'

... -{. J

-{. r.
-{' ;

,rra.+ct o. r&.. r.. ,-{o rr
.{.;

-rnqrê{/oaatt ..lt

I
{.' ..

rca AS arias

I
I

i

"_-];
I

'l

v{a.a.oqo ú rtitr-ú
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causadas por erros de projetos' desentulho e despesa s extraordinárias

13.2 Em caso de sinistros náo cobertos pelo seg uro contratado, a CONTRATADA

responderá Pelos danos e preiuízos que' eventualmente' causar à coisa Pública'

propriedades ou posse de terceiros, em decorrência da execução da obra

133Aco NTRATADA deverá' ainda' na forma da lei' fazer e aprese ntar, no mesmo

prazo estiPulad o no item anterior, seguro coletivo contÍa acidentes de trabalho, com

validade Para todo o Periodo de execução da obra' correndo por sua conta as desPesas

náo cobeÍtas Pela respectiva aPólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes

de trabalho previsto no art To' XXVlll' da ConstituiÉo Federal' e regulado pelas Leis no

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA'DA GARANTTA DA EXECUÇÃO

'15.1. Nos termos do art' 56 da Lei Federal no 8 666/93' caberá à CONTRATADA' no

ato da assinatura do Contrato' prestar garantia correspondente a 5olo (cinco por cento) do

valor do Contrato, cabendo-lhe escolher uma das modalidades especificas de garantias

previstas no art 56, §1o' da lei federal no 8'666/93'

15.2. A garantia assegurará qualquer que seia a modalidade escolhida' o pagamento

de

advindo do não cumprimento do obieto do contrato e do náo

a) Preiuizo

demais obrigaçóes nele Previstas;

8212t91e no 8.213/91'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OA GARANTIA DA SOLTDEZ DA OBRA

14.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia com prazo não inÍerior a 5 (cinco)

anos, a contar do recebimento definitivo da obra' pela solidez e seguÍança do trabalho'

assim em razáo dos materiais' como do solo' exceto' quanto a este' se' não o achando

firme, preveniu em tempo o dono da obra"' baseado no artigo 54 da lei n o 8'666/93 e Art'

618 do CÓdigo Civil em vigor' combinado com o aÍlt' 1245 do mesmo código'

adimPlemento das

b) Preiuízos causados á administração ou a terceiros' d de cul ou dolo
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durante a execução do contrato;

c) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada;

d) ObrigaçÕes trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza'

honradas Pela contratada'

15.3. Não serão aceitas garantias na modaridade seguro-garantia em cujos termos

nãoConstemexpressamenteoseventosindicadosnasalíneas',..a...',,,..b.,..',,..c....e',..d..'.acima'

15.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica

15.5 A náo apresentação da garantia acarretará em aplicaçáo de multa de 5olo

(cinco por cento) do valor do contrato'

15.6. O garantidor não é pa(e interessada para figurar em processo administrativo

instaurado pela câmara Municipal de Gurupi de apurar os prejuízos e/ou aplicar sançÕes

à CONTRATADA.

não

í 5.7. Será considerada extinta a garantia:

a) Com a devoluçáo da apôlice' carta fiança ou autorizaçáo para o levantamento de

importância depositadas em dinheiro e título de garantia' "":l:1Y::: :::::::*'"
AdministÍaçáo' mediante termo circunstanciado ' de que a CONTRATADA cumpriu todas

as cláusulas do contrato

b) No termino da vigência deste contrato' caso a Administração não comunique a

ocorrência de sinistros'

lsenção de responsabilidade da Garantia'

15.g o Fundo Especial da câmara Municipal de Gurupi não executará a garantia na

ocorrência de uma das seguintes hipÓteses:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) AlteÍação, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador' das obrigações

u fatos

praticados Pela Administração

corren de atos ocontratuais;

c) Descumprimento das obrigaçóes pela contratada
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d) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração'

15.9. Caberá à própria Administraçáo instaurar a isenÉo da responsabilidade

prevista nas alineas ,,"c"" e ,,"d"" acima' não sendo a entidade garantidora parte no

processo instaurado.

15.10. Não seráo aceitas garantias que incluam isençÕes de responsabilidade náo

previstas no Presente item'

cLÁusuLA DÉclMA sExrA'DAs DlsPoslÇÔes cenats

16.1. A presente contrataÉo rege-se pela Lei Federal n" 8 666/93 vincula-se ao

EDITAL Do CoNVITE N' 01/2020' regula-se poÍ suas próprias cláusulas e pelos

preceitos de Direito Público' aplicando-lhe' somente supletivamente' os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as DisposiçÕes de Direito Privado'

16.2. Por dia de atraso náo justificado' suieitar-se-á a CONTRATADA à pena de

multanoequivalenteal/1000(ummilésimo)dovalordesteContratoatualizadoàépoca

da imposiçáo da pena, deduzidas as parcelas pagas'

16.3. O Fundo Especial da CÂMARA poderá' unilateÍalmente' desde que por

motivo de interesse público relevante ou conveniência administrativa' sempre

devidamente iustificacla, rescindir o presente Contrato' mediante comunicação com prazo

de 10 (dez) dias, sem que tal fato gere qualquer direito a CONTRATADA' ressalvadas as

hipóteses contempladas nos artigos 59' Parágrafo único e 65' PaÍágrafo quarto' ambos

da Lei Federal n o 8 666i93'

cLÁusuLA DÉclMA SÉTIMA'DAs DlsPoslçoes rtHls

l/

17 .1 . Pata conhecer e iulgar quaisquer questões S este co será
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competenteoForodaComarcadeGurupi,aindaqueex.staoutroprivilegiado.E,por

estarem assim devidamente certas e a.iustadas, O Fundo Especial da CÀMARA DE

GURUP|eaCoNTRATADAfirmamopresentelnstrumentoem04(quatro)viasdeigual

teor e Íorma, na presença de testemunhas'

Gurupi. 07 de maio de 2020

WE T O GOMIDE S

Fundo ara Municipal de GuruPi

Presi da Câm MuniciPal de GuruPi

PAB VIN IUS MUNIZ BARROS

CONSTRUTORA ACAUÃ LTDA

CNPJ n' 04.490.079/0001-37

Testemunhas:

1a

CPF:

2a
C PF

\

1 --"-u,
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ART OBRA / SERVIçO

No Í 020200249527

Conselho Regionôl de Engenhalia e Agronomia do Íocantins
INICIAL

EQUIPE - ART PRINCIPAL

PABLO VINICIUS MUNIZ BARROS

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO- 

1. Responsávêl Técnico

RNPi 24í0460933

Registroi 206936/D"TOTO

Empresa contratada: coNsTRUToRA ACAUÂ LTDA Rêgistro:000000í309_T0

- 

2. Dados do Contrato

conlÍatante; FUNDo EsPEclaL DA CÂMARA MUNIGIPAL DE ouRUPl cPF/cNPJi 29 327 416/000í{9

AvENIDAGoÁs N'l 2880

Complemento: Bairro: SEÍOR CENTRAL

CidAdE: GURUPI UF:TO CEP:774íOOíO

Celebrâdo em; 07/05/2020

Tipo de contratanto: Pêssoa Juridlca de Dirêito Público
Contrato: 08/2020

ValoÍ: R§ 6.843.000,00

AÇão lnstilucionâl: outros

3. Dados da Obra./Serviço

RUA 02

Complemento: QUADRA 06

Cidade: Pâlmas

Data de Início: 14/05/2020

Finalidade: Outro

N"; SN

BaiÍToi LOTEAMENTO FILÓ MOUREIRA

uFiTo cEP:774ooooo

Coordenâdas Geográficas: 0' o

Código: NâoEspecificado
CPF/CNPJ: 29.327 4í6/0001'09

Previsão de téÍrinoi llUí'112021

Proprietár o: FUNDo ESPECIAL DA CÂMARA MUNIcIPAL DE GURUPI

- 

4. Atividade Técnica

1 . DIRETA
Quânlidade

2.497,94

2.497,94

2-497,94

2-497,94

2.497,94

2.497,94

Unidâdê

15. EXECUÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO CIVIL, ÉDIFICAÇÓES, EDIFICAÇÁO

> #1177. ALVENARIA

15, E^EcucÀo > oBRAS E sERVIÇos - coNSTRUÇÀo clvlL ' EDlFlcAÇÔES > #1002 -

INSTALACÀo ELÉTRICA DE BAIXA ÍENSÀO

15 - EXEcuÇÀo > oBRAS E sERVIços - coNsrRuÇÁo clvll ' ÉolFlcAÇÓES ' #1003 -

INSTALAÇÂO HIDRÁULICA

15 - EXECUÇÁO > OBRAS E SERVIÇOS. CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAçÓES > #10M.
INSTALAÇÃO PLUVIAL

15 , EXECUÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔÉS > #1005.

TNSTALAÇÁo sANlrÁRH

15 . EXECUÇÂO > OBRAS E SÉRVIçOS - CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > #1010 "

sisrun oe enrvelçÃo E co[,1BATE A lNcÊNDlo

Após a conctusáo das atividades técnicas o proíssional deverá procedeÍ a bãixa desta ART

ooNSÍRUÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÀMARA [4UNICIPAL DE GURUPI-TO.

- 

6. Oêclarações

Declarc que ês1ou cumprindo as Íegras de acessibllidade píevistâs nas noÍrnas técnicas da ABNT' na legislaçáo especiíca e no decÍeto n

5296t2004.

' Claus ,la Côínp'o11issoía: Ouàlq.ier conllrto ou lilrg o o g nado do presente conl'àro bem como sua inlercíelaçáo ou exêcução se'á resolv'do por

aíoitâoem. oe acoÍdo corn a rer ro g goz oe zaàà s'#íüãã"" jíriã-oli"'"0" éenro de lvedraçào e AÍbirÍasem - cvlA vinculado ao cÍea-To'

i"""'iJ,'ii,J àã ã"-tJà'"á,"g,Ià.unro a" u'on'"g"' que' expressamenle' as paries declaram concordar'

- oeclaro aue €stou cente oas regras le cotocação e manLrtenção de ptacâ tegivete visívetâo púbtico enquanto duraÍ a execuç€o da obra insialaçao

" 
...iç*, *r-." 

""obe.ec'do 
ro ánrgo 16 dã lê Íedera' 5'' q4l66'

- Declaro que estou cienle quanlo ao deveÍ de manter uma via dâ Anotação de Responsabilldade Técnica _ ART no local da obrâ' confome

estabelecldo no anrgo 7 da resoluçáo 1'025/09'

- 

?. Entidade de Clâsse

SEAGÉTO

AaurenlcidadedestaARTpodeserverfcadaem:htp,/silac'crea.to.o.g,bípublico/.comachave]czz73
rmpressoem:29105/2020às14:06:08 poÍ:'lp: 177 126'89 135

Íêl: (63)321+9800 Faxr (63) 3219_9801 mç't"§*â*#"S"
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ARÍ OBRA / SERVIçO
No TO20200249527

INICIAL
EQUIPE - ART PRiNCIPAL

- 

E. AttlnâtuÍa8
D6clâro s€lom veÍdâdei6s as inÍormações acrma

- 

9. lnloímaçôô§
quândo quitada, mediante ãpÍesêntação

'AART é válida someote

Valor da ART: R1233,94 Registrada em

PABLO VINICIUS MUNIZ B^RRoS 'CPF:007'062'361
.90

óe--
FUNOO ESPECIAL OÂ CÀMARA iIUNICIPAI DE

29.327,415/0001.{,9

do comprovantê do pagamento ou conÍerêocie no slls do Cres

25lo5l2o2o Valor Pagor R1233'94 NossoNúmero: 9979637209

a aú..têdade dÔsi. aRÍ p'd" *' "'':": :T-::';1"r$##.T.",',,*',flJ T ;r?H rÍ::
lmprEs 'r

"*q.alooobr "n.""".'",i1*jj*, rç',ç#.tP-
Íôlr (ô3)32199ô00 Fax {63)


